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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 007/2011 
De 26 de maio de 2011 
 
“Altera dispositivo da Resolução nº 003/90, que estabelece o 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Pinheiros e dá outras 
providências.” 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEIROS-ES, 

infra-assinados, no uso das prerrogativas que lhes são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e  Regimento Interno Cameral; 

 
FAZEM SABER que a Câmara Municipal de Pinheiros-ES., aprovou e 

o Presidente PROMULGA  a seguinte RESOLLUÇÃO: 
 
Art. 1º - O artigo 97 do Regimento Interno passará a vigorar com a 

seguinte redação: 
 
Art. 97 – Poderá o vereador ocupar cargo comissionado nas 

esferas Estadual e Federal, desde que renuncie os subsídios de vereador. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Sala  das Sessões da Câmara Municipal de Pinheiros-ES., 
Em, 26 de maio de 2011. 
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